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Parecer: Pela tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a prorrogação de contrato de nuhicionista (20h) para atender demanda
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino por tempo determinado.

Relatório:

A materia em análise tamita nesta Casa Legislaüv4 por iniciativa do Execufivo, sob a
forma de Projeto de Lei, tendo por objetivo" autorizar a prorrogação de contrato de nutricionista (20h) para
atender dernanda nas Escolas da Rede Municipal de Ensino por tsmpo determinado.

Presentemente o projeto eflcontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsúilidade desta relatori4 para exame da sua constitucionalidade e viabilidade
regimental.

Àspectos Jurídicos:

Conforme Parecer InformaÍivo da Assessoria Juridica no 128/2025, do Senhor Assessor
Jurídico da Cârnra de Vereadores, quanto ao aspecto formaf decon'ente da observânçía a Lei
Complernentar n"LOl/2A00, observa-se quo o projeto de lei atende aos requisitos legais inerentes a espécie,
estando dispensado da apresentação da estimativa do irnpacto orçamentario-financeiro que abrange todo o
possível período da contrataçáo -12 (doze) meses- , já que estaÍnos diante das denominadas despesas
irrelevantes.

Conclusâo:

Em anrâlise ao Projeto de Lei ne 090/2025, considerando os fundamentos legais e

constifucionais, bem como o ajuste da rnatéria às normas formais da tecnica legislativa, esta comissão se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer

Sala "Severino do Sul, 18 de dezembra de2025Câmala de Vereadores
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